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RESOLUÇÃONº003/2025 

 
“Dispõe sobre a possibilidade de 
realização de reuniões de Comissões 
por videoconferência ou meio 
tecnológico similar”. 

 

ACÂMARAMUNICIPALDE  CÂNDIDOSALES–

ESTADODABAHIA,nousodesuasatribuiçõeslegais,comfundamentonoart.29daConst

ituiçãoFederal,nosarts.4ºe 8º da Lei Orgânica do Município e na Resolução 
Legislativa nº 05/2018, resolve: 

Art.1ºFicaacrescidoo§3ºaoart.65daResoluçãoLegislativanº05/2018(Regiment
oInternoda Câmara Municipal de Cândido Sales), com a seguinte redação: 
 
§3º As reuniões das Comissões, inclusive permanentes, poderão ser
 realizadaspor videoconferência ou outro meio tecnológico similar, 
desde que: 
 

I- Sejaasseguradaapublicidade,mediantemeioeletrônicoouregistroaudiovis
ual; 

 
II- SejagarantidaaparticipaçãoeovotodetodososmembrosdaComissão; 

 
III- Sejampreservadosasprerrogativasparlamentareseodireitodaminoria
; 

 
                    IV-
Sejalavradaarespectivaata,comregistrodosparticipantes,deliberaçõese meios 
utilizados para a realização da reunião. 
 
Art.3ºAsdemaisdisposiçõesregimentaispermanecem inalteradas. 
 
Art.4ºEsta Resoluçãoentraem vigornadata desua publicação. 
CândidoSales,10 deoutubrode 2025. 

 

Simplício Maria Santos Lopes 

Presidente 
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